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PORTARIA Nº 1115/2025 
 

DESLIGA MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL 
DO FUNDO NACIONAL DE MANUNTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E 
DA VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO, E CONTÉM OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Carandaí, no uso das faculdades que lhe confere o art. 84, IV da Constituição Federal; art. 90, VII da 
Constituição do Estado e art. 73, VI da LOM; e 
CONSIDERANDO a Portaria nº 695-2024, de 24.10.2024, que designou representantes do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB; 
CONSIDERANDO o Ofício nº 59-2025, da Secretaria Municipal de Educação, em que solicita alteração na composição dos 
membros daquele colegiado; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Desligar do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, a partir de 16.04.2025, conforme discriminado: 

 
ITEM NOME E FUNÇÃO REPRESENTATIVIDADE MOTIVO 

01 José Ronaldo da Fonseca Júnior - Titular Executivo Municipal Não faz parte da entidade 

02 Adriana Maria do Couto Andrade - Suplente Executivo Municipal Não faz parte da entidade 

03 Valinda de Fátima Batista Araújo- Titular Diretora Não faz parte da entidade 

04 Maria Francisca das Dores Assis - Suplente Diretora Não faz parte da entidade 

05 Letícia Cristina Fonseca Alunos Secundaristas Desistência 

06 Victor Bruno de Oliveira Alunos Secundaristas Desistência 

07 Luise Helena Puygcerver Alunos Educação Básica Desistência 

08 Micaela Eduarda Cunha da Silva Alunos Educação Básica Desistência 

09 Elisa Alves da Silva Professores da Rede Desistência 

 
Art. 2º Deverá ser providenciada a substituição dos membros desligados do conselho, além da publicação de uma nova portaria 
contendo os nomes dos novos integrantes.; 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 16 de abril de 2025. 
 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. 

Carandaí, 16 de abril de 2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de Governo. 

 

 


